CONCORRÊNCIA Nº CNC 02/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PROJETO(S) INDUSTRIAL(IS) PARA INGRESSO NA INCUBADORA EMPRESARIAL DO MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO/RS
A Prefeitura Municipal de QUINZE DE NOVEMBRO, RS, torna público que no dia 11 de dezembro de 2023, às 09:00 horas, na sala de licitações desta Prefeitura, sito na Rua Gonçalves Dias,  n.º 875 neste Município, através de  Comissão de Licitação especialmente designada, estará recebendo os envelopes de documentação e propostas para seleção de projetos industriais para ingresso na Incubadora Empresarial do Município de Quinze de Novembro, RS.

A presente licitação, do tipo melhor técnica, rege-se pelo disposto na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo disposto na Lei Orgânica do Município, pelas demais normas aplicáveis à matéria, e pelas disposições contidas neste Edital.

1.  OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção de 01 (UM) projeto industrial, autorizando os licitantes a participarem da Incubadora  Empresarial do Município de Quinze de Novembro, RS, através de Permissão de Uso do MÓDULO 04 (QUATRO), ATUALMENTE VAGO, localizados no prédio da Incubadora  Empresarial, situada na Rua Duque de Caxias, junto a área industrial, onde ocorrerá a incubação, assim identificados:
ITEM 1 – MÓDULO 4
1.1.1. O candidato selecionado terá direito de instalar sua empresa em 01 (um) módulo empresarial de 50,00 m2 por um período de 03 (três) anos, prorrogáveis por mais 02 (dois) períodos de 01 (um) ano, a critério do Município, através de Termo Aditivo.

1.1.2. O candidato selecionado terá acesso ao serviço de apoio localizado no prédio da Incubadora Empresarial, que é administrado pela Prefeitura Municipal, tendo seu uso e custos compartilhados e rateados.

1.1.3. As despesas decorrentes das necessidades operacionais da unidade industrial no prédio da Incubadora (tais como água, energia, etc.) serão de responsabilidade do empreendedor.

1.1.4. Havendo cursos de capacitação e acompanhamento dos projetos das empresas  incubadas, estes poderão ensejar custos aos permissionários.

1.1.5. O resultado da classificação das propostas terá validade de 12 (doze) meses, a contar da homologação do resultado da presente Concorrência.

1.1.6. Abrindo-se novas vagas dentro do período referido no item 1.1.5., os responsáveis pelos projetos poderão ser convocados a ingressar na Incubadora, respeitando-se a ordem de classificação apurada no procedimento licitatório.

1.2. Na hipótese de serem abertas novas vagas, dentro do período referido no item 1.1.5., o pretenso contratado deverá apresentar a documentação referida no item segundo.

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:


Deverão ser entregues, na Comissão de Licitações, até a data, horário e no endereço referi​dos, 2 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas:

No primeiro envelope:

Ao Município de Quinze de Novembro, RS

Comissão de Licitações

Concorrência n.º 02/2023
Envelope n.º 1 - DOCUMENTAÇÃO

Licitante: ...

No segundo envelope:

Ao Município de Quinze de Novembro, RS

Comissão de Licitações

Concorrência n.º 02/2023
Envelope n.º 2 - PROPOSTA

Licitante: ...

Após a avaliação dos documentos inclusos no 1º envelope, pela Comissão de Licitações e, não havendo ou resolvidos os recursos interpostos, serão abertas e rubricadas por todos os interessados, as propostas constantes no 2º envelope.

2.1. Credenciamento:


O Credenciamento do representante da licitante, que não seja sócio-gerente ou diretor da empresa, far-se-á mediante a apresentação da Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo 1), e/ou instrumento público ou particular, sendo que este último, deverá conter assinatura reconhecida em cartório. O Credenciamento será necessário somente para as empresas licitantes que se fizerem presentes no momento de abertura dos envelopes referentes a este certame licitatório. Será admitido apenas um representante por empresa, o qual deverá estar munido de Cédula de Identidade.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope n.º 1:

3.1. Será admitida na Licitação a participação de pessoas físicas ou jurídicas que preencham as exigências do presente Edital.

3.2. A licitante deverá apresentar os documentos em uma única via, não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou sendo ilegíveis, podendo ser apresentados em originais ou copiados por qualquer processo de cópias. Nesse caso, deverão ser autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou ainda publicados em órgão de imprensa oficial.
3.2.1. As pessoas físicas deverão apresentar os seguintes documentos:

a)  carteira de identidade;

b)  prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF);

c)  declaração de pleno conhecimento do local e de suas condições, conforme modelo do Anexo 2 deste Edital;

d)  declaração expressa do licitante afirmando que o mesmo não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme modelo do Anexo 3-A;

e)  declaração expressa do licitante afirmando que o mesmo não é sócio de empresa jurídica em processo de concordata ou falência, conforme modelo do Anexo 4.

3.2.1.1. A pessoa física que tiver seu projeto classificado, terá um prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do recebimento da Intimação para apresentar junto à Prefeitura Municipal, acompanhada com a documentação constante das letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” “g”, “h”, “i”, “j”, “k” no item 3.2.2 deste Edital, prova da constituição da empresa da qual será responsável.

3.2.2 As pessoas jurídicas já constituídas perante o registro competente deverão apresentar os seguintes documentos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.

b1) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 3.1.I, devendo o mesmo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver;

c) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (modelo do Anexo 5), assinada por representante legal da empresa.

d) Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública (modelo do Anexo 3-B), assinada por representante legal da empresa.

Obs.: Caso as Declarações citadas nos subitens “3.2.2 – c)” e “3.2.2 – d)”, não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no Ato Constitutivo, deverão ser acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatário das Declarações.

HABILITAÇÃO FISCAL:
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor.

f)  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame.
Obs.: As Certidões exigidas nos subitens “3.2.2 – e)” a “3.2.2 – g)” que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não superior a 6 (seis) meses.

h) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
j) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo dis​tribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 

OUTROS DOCUMENTOS:

k) declaração de pleno conhecimento do local e de suas condições, assinada pelo representante da empresa licitante, conforme modelo do Anexo 2, deste Edital;

3.3. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações.

4. PROPOSTA – ENVELOPE Nº 2
4.1. A proposta, exigida por este Edital, deverá ser apresentada em 01 (um) envelope lacrado e numerado, contendo os documentos relativos a proposta, conforme consta no item 2 do presente edital.
4.2. Os documentos contidos no envelope n.º 02 deste item deverão ser apresentados em 01 (uma) via, rubricados e assinados pelo responsável pelo projeto, sem conter emendas, rasuras ou entrelinhas.


4.3. O envelope n.º 02 deverá conter o Perfil de Negócio/Pessoal/Profissional conforme modelo anexo 6 deste Edital.

4.4. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, em publicação de imprensa oficial ou copiados por qualquer processo de cópias. Nesse caso, deverão ser autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração.

4.5. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, complementação, modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer documentos.

4.6. É vedada a sub-contratação ou transferência parcial ou total dos serviços que compõem o objeto desta licitação.

4.7. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital.
5. DO PROCEDIMENTO:

5.1. No local, data e horário indicados no Preâmbulo deste Edital, a Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura do Envelope nº 01 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, sendo que os documentos, após verificação, serão juntados ao respectivo processo, com as folhas numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de licitação e, facultativamente, pelos participantes presentes.

5.2. O preposto de qualquer das licitantes, para que possa em nome dela manifestar-se, deverá apresentar procuração com poderes para receber intimações, interpor recursos e desistir de sua interposição, a qual fará parte do processo e deverá estar assinada por pessoa com poderes para tanto conforme contrato social, bem como com firma reconhecida.

5.3. Com base nos documentos apresentados, a Comissão inabilitará a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido no Edital, ou fazê-lo de maneira incompleta ou incorreta, em desacordo com este Edital, ou com validade vencida.

5.4. A proponente inabilitada ficará impedida de participar da etapa subseqüente do procedimento licitatório, sendo-lhe devolvido o Envelope nº 02 – “PROPOSTA”, originariamente fechado, após o decurso do prazo recursal ou sua denegação.

5.5. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes e a COMISSÃO, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para analisar os documentos e julgar a habilitação, marcando, através de intimação de forma pessoal ou correspondência com AR (aviso de recebimento), nova data e horário em que voltará a reunir-se.

5.6. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes contendo as propostas, devidamente fechados, serão rubricados pelos membros da COMISSÃO e Licitantes presentes, ficando em poder da COMISSÃO até que seja julgada a habilitação.

5.7. A COMISSÃO manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes fechados e devidamente rubricados. Após o término do período recursal ou após a desistência em interpor recurso, expressa em ata assinada por todos os licitantes, as mesmas serão devolvidas aos licitantes inabilitados, mediante recibo. Caso não sejam retirados no prazo de quinze (15) dias do trânsito em julgado administrativo, os envelopes serão inutilizados.

5.8. Em não havendo licitante inabilitado ou havendo expressa manifestação de vontade quanto a não interposição de recurso por parte destes, proceder-se-á na imediata abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas, que serão rubricadas pelos membros da Comissão e representantes presentes.

5.9. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas.

5.10. Das reuniões para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e propostas, serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão todos os licitantes, as impugnações feitas e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, reservando-se, porém, a COMISSÃO, o direito de levá-las ou não em consideração, devendo as atas serem assinadas pelos seus membros e por todos os licitantes presentes
6. PRAZOS


6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de vencimento.


6.2. Se o início ou término do prazo ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, considerar-se-á o primeiro dia útil subseqüente.


6.3. O município convocará os licitantes vencedores dos projetos selecionados com vistas à assinatura do “Termo de Permissão de Uso” do módulo empresarial, ato que deverá ser celebrado no máximo em 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento da convocação.



6.3.1. O prazo referido no subitem 6.3 deste Edital poderá ser prorrogado, por igual período, quando expressamente solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo município.


6.4. O prazo para instalação na Incubadora Empresarial é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do “Termo de Permissão de Uso”.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

7.1. No julgamento observar-se-á o disposto nos artigos 43 a 45 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

7.2. A licitação será julgada pela melhor técnica.
7.3. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste ato convocatório, serão classificadas pela ordem decrescente de pontuação, considerando-se vencedor, dentre os qualificados, o licitante que apresentar a melhor técnica, por item, respeitado o critério de aceitabilidade previstos no edital.

7.4. Para efeitos de julgamento final serão considerados como pontuação máxima 410 (quatrocentos e dez) pontos. 

7.5. Do Cálculo das Notas:

	CÁLCULO DA NOTA TÉCNICA

NTF = Somatório dos pontos da nota técnica 

Onde:

NTF – Nota Técnica Final da Proponente

(pontuações obtidas pelos critérios estabelecidos no Item  7.6 do edital


Da classificação:

a) A classificação será realizada pela ordem decrescente dos pontos obtidos, sagrando-se vencedor por item o licitante que obtiver a maior avaliação (NF - Nota Final da proponente). Em caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio, em sessão pública, com a presença dos membros da Comissão, para a qual serão convocados os licitantes empatados e demais interessados, em data a ser fixada, pela comissão permanente de licitações.

b) No caso de desclassificação de todas as propostas ou inabilitação de todos os proponentes, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas que determinaram à desclassificação.

7.6. FORMA DE AVALIAÇÃO TÉCNICA:
As propostas técnicas serão avaliadas de acordo com as regras até aqui descritas, bem como, de acordo com os critérios ora estabelecidos:

	A)   Número de empregados com carteira assinada:

Pontos

Mais de 40 empregados

35

De 31 a 40 empregados

30

De 21 a 30 empregados

25

De 11 a 20 empregados

20

De 01 a 10 empregados

15

Nenhum empregado

05

Máximo: 35 pontos

Mínimo: 05 pontos

B) Número de pessoas envolvidas no trabalho (sócio com retirada de pró-labore, empregado com carteira assinada, estagiário/bolsista, autônomo)

Pontos

Mais de 40 pessoas

35

De 31 a 40 pessoas

30

De 21 a 30 pessoas

25

De 11 a 20 pessoas

20

De 01 a 10 pessoas

15

Máximo: 35 pontos

     Mínimo: 15 pontos
C) Produção

Pontos

Ambas

25

Em série

15

Sob encomenda

10

Máximo: 25 pontos

     Mínimo: 10 pontos

D) Cursos e Treinamentos

Pontos

Já fez Curso de Iniciação Empresarial

20

Já fez Curso de Controle Financeiro Básico

20

Já fez Curso de Planos de Negócios

20

Já fez Curso de Comercialização e distribuição

20

Já fez Curso de Gestão Empresarial

20

Já fez Curso de Custos de Produção

20

Já fez Curso de Planejamento dos processos produtivos

20

Gostaria de fazer

15

Máximo: 140 pontos

     Mínimo: 15 pontos

E) Dados Econômico-financeiros da empresa e previsões

Mensal

Pontos

Total acima de R$ 100.000,00

35

Total entre R$ 75.000,00 e R$ 100.000,00

30

Total entre R$ 50.000,00 e R$ 75.000,00

25

Total entre R$ 25.000,00 e R$ 50.000,00

20

Total de até R$ 25.000,00

15

Máximo: 35 pontos

     Mínimo: 15 pontos
F) Total Geral das despesas e receitas da empresa

F.1. Custos com matérias-primas

Mensal

Pontos

Total acima de R$ 25.000,00

35

Total entre R$ 20.000,00 e R$ 25.000,00

30

Total entre R$ 10.000,00 e R$ 20.000,00

25

Total entre R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00

20

Total de até R$ 5.000,00

15

Máximo: 35 pontos

     Mínimo: 15 pontos

F.2. Despesas com pessoal

Mensal

Pontos

Total acima de R$ 25.000,00

35

Total entre R$ 20.000,00 e R$ 25.000,00

30

Total entre R$ 10.000,00 e R$ 20.000,00

25

Total entre R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00

20

Total de até R$ 5.000,00

15

Máximo: 35 pontos

     Mínimo: 15 pontos

F.3. Despesas Gerais

Mensal

Pontos

Total acima de R$ 25.000,00

35

Total entre R$ 20.000,00 e R$ 25.000,00

30

Total entre R$ 10.000,00 e R$ 20.000,00

25

Total entre R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00

20

Total de até R$ 5.000,00

15

Máximo: 35 pontos

     Mínimo: 15 pontos

F.4. Receitas de vendas

Mensal

Pontos

Total acima de R$ 25.000,00

35

Total entre R$ 20.000,00 e R$ 25.000,00

30

Total entre R$ 10.000,00 e R$ 20.000,00

25

Total entre R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00

20

Total de até R$ 5.000,00

15

Máximo: 35 pontos

     Mínimo: 15 pontos




7.7. Serão desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem às exigências deste edital;

b) que não atingirem o mínimo de 130 pontos na Avaliação Técnica.
7.8. Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, poderá ser fixado aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste item.

7.9. O licitante não habilitado receberá de volta, fechado, o envelope n.º 02, Proposta.

7.10. As propostas serão analisadas e julgadas pela Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal.

7.11. As propostas que não estiverem adequadas à estrutura física da Incubadora ou às normas dos órgãos ambientais e de Licenciamento Municipal serão desclassificadas.

7.11.1. O resultado da(s) proposta(s) vencedora(s) será informado, em reunião, aos participantes da presente Licitação, em data a ser designada, e previamente comunicado aos participantes.



7.11.2. A comunicação da data da reunião de divulgação das propostas poderá se dar na audiência de abertura da licitação.

7.12. Das reuniões de abertura e julgamento da habilitação e das propostas serão lavradas atas circunstanciadas, contendo o registro de todas as ocorrências, impugnações ou protestos porventura havidos. As quais serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos proponentes presentes, quando for o caso.

7.13. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da seleção, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

7.14. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, poderá suspender a reunião, a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data, horário e local.

7.15. As propostas dos licitantes não habilitados permanecerão em poder da Comissão de Licitação, com os envelopes devidamente fechados e rubricados pelos membros desta e pelos representantes dos projetos proponentes até o término final do prazo recursal, findo o qual serão devolvidos aos concorrentes inabilitados.

7.16. Ao licitante que aceitou sem objeção o presente Edital e que venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades, tal alegação terá efeito de representação, sendo processada nos moldes da Lei Federal n.º 8.666/93.

7.17. O não comparecimento de qualquer dos licitantes participantes às reuniões convocadas pela Comissão de Licitação não impedirá que estas se realizem.

8. FORMALIZAÇÃO DAS SELECIONADAS


8.1. O ajuste da presente seleção será formalizado através de “Termo de Permissão de Uso”.


8.2. O prazo de vigência do “Termo de Permissão de Uso” será de 03 (três) anos, prorrogáveis por mais 02 (dois) períodos de 01 (um) ano, a critério da Prefeitura Municipal, através de Termo Aditivo.

9. OBRIGAÇÕES DAS SELECIONADAS / Empresas Beneficiárias

9.1.  Além das demais cláusulas previstas neste Edital é dever do selecionado, após homologação dos resultados:

a)  Participar de Cursos de Capacitação oferecidos pelo Programa;

b)  Elaborar seu próprio “plano de negócio” pormenorizado, com base no perfil de negócio selecionado, comprometendo-se a realizá-lo como OBJETIVO/META durante a incubação;

c)  Comprometer-se, ainda, a fornecer à Administração da Incubadora periodicamente, dados sócio-econômico-financeiros referentes aos seus negócios para acompanhamento e avaliação.

9.1.1. O acompanhamento tem por objetivo identificar os problemas existentes, sendo desenvolvidas as ações de apoio necessárias à resolução dos problemas de forma a permitir o crescimento/desenvolvimento dos negócios e o alcance dos OBJETIVOS/METAS planejados.

9.2.  A obrigatoriedade referida na alínea “c” do item 9.1 será solicitada pela Coordenadoria do Dpto. Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio, no decorrer da incubação, na periodicidade que entenderem necessário.

9.3. Obter o licenciamento de sua empresa junto ao órgão ambiental, antes do efetivo início de suas atividades.

10 . CONTRAPARTIDA PELA PERMISSÃO DE USO GRATUITA

10.1. Pela utilização do espaço da incubadora, não será cobrada nenhuma taxa, entretanto, deverão os usuários sujeitar-se sem qualquer oposição ou restrição, a prestação de contrapartida nos seguintes termos:

· participação como voluntário em exposições, feiras, palestras, reuniões, em quaisquer eventos ou atividades organizadas ou apoiadas pelo Poder Público Municipal, em quaisquer funções a que for designado;

· contribuir com os trabalhos de ajardinamento e infra-estrutura do terreno sobre o qual encontra-se instalada a incubadora industrial.

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. O descumprimento do prazo referido no item 3.2.1.1, implicará na revogação do Termo de Permissão de Uso e desligamento do projeto da Incubadora Empresarial, nos termos do artigo 78, inciso I da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

11.2 A recusa injustificada em assinar o termo adjudicatório, referido no item 12.1.1, ensejará a rescisão do Termo de Permissão de Uso e suas conseqüências previstas em lei ou regulamento.

11.3 A inexecução total ou parcial do Termo de Permissão de Uso poderá a critério do Município, ensejar a rescisão da Permissão de Uso, podendo a Administração aplicar ao contratado as conseqüências referidas nos itens 12.2 e 12.2.1.

11.4 Constituem, ainda, motivo para a rescisão do Termo de Permissão de Uso os previstos no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

11.5 A rescisão poderá ser amigável quando ocorrer acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

11.6 A rescisão do Termo de Permissão de Uso de que trata o inciso I do artigo 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, poderá acarretar ainda as conseqüências previstas no artigo 80 daquele diploma legal, sem prejuízo das sanções previstas na Lei.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 12.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, nas seguintes situações, dentre outras:

12.1.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Permissão de Uso, nos prazos previstos, contados da data de convocação, feita por escrito pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às  penalidades legalmente previstas, nos termos do artigo 81 e parágrafo único da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Permissão de Uso poderá, ainda o Município, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93 e alterações posteriores:


I - advertência;


II - multa;


III - suspensão do direito de licitar junto ao Município de Quinze de Novembro, RS, nas seguintes condições:
· ensejar o retardamento da execução do certame, prazo de 06 meses;

· não mantiver a proposta, prazo de 06 meses;

· comportar-se de modo inidôneo, prazo de 06 meses;

·  falhar ou fraudar no fornecimento dos materiais ou dos serviços, prazo de 01 ano;

cometer fraude fiscal, prazo de 02 anos.


IV - declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Quinze de Novembro, RS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.


12.2.1. As penalidades do inciso I, III, IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item anterior.

12.3. A critério do Município, poderá ainda ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o PERMISSIONÁRIO:


a) infringir qualquer cláusula do termo de permissão de uso;


b) prestar informações inexatas;


c) causar embaraços à fiscalização, pelo Município, do comprimento das obrigações a que está sujeito.

12.4. As multas poderão ser aplicadas em dobro, caso a infração seja reiterada.

12.5. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 12 deste edital.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O Município poderá revogar ou anular a presente licitação e implantação das propostas por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que com isso caiba às proponentes direito à  indenização ou reclamação de qualquer natureza, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 59 da lei Federal nº8.666/93.

13.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na aplicação da legislação pertinente, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei 8.666/93.
13.3. Decairá o direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

13.4. A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

13.5. De todas as reuniões de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelos membros da Comissão de Licitações e pelos representantes credenciados presentes.

13.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão admitidas à licitação participantes retar​datárias.

13.7. Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer outros documentos.

13.8. Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão de Licitações.

13.9. Dos atos praticados na presente licitação, caberão os recur​sos previstos no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, os quais, dentro dos prazos previstos na Lei, deverão ser protocolados na Comissão de Licitações. Caso as licitantes interpuserem recursos administrativos através de fac-símile, os mesmos deverão ser transmitidos à Comissão de Licitações dentro do prazo recursal e seus originais serem protocolados em até 2 (dois) dias úteis da data do término do prazo recursal, sob pena de ser considerado deserto ou prejudicado.

13.10.  O recurso interposto fora do prazo não será conhecido.

13.11. O envelope n.º 2 - Proposta, da licitante inabilitada, não-retirado no momento da abertura, poderá ser solicitado, na Comissão de Licitações, no prazo de até 30 (trinta) dias após aquela data. Se houver recurso, até 30 (trinta) dias após seu julgamento. O envelope-proposta não-retirado no prazo especificado será inutilizado.

13.12. Não será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas exigidos no edital e não-apresentados na reunião de recebimento, salvo o disposto no artigo 48, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13.13. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Licitações, localizada junto ao prédio do Centro Administrativo Municipal, 1° andar, no horário de expediente.

13.14. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação, com base na Lei 8666/93 e alterações posteriores e legislação pertinente.

13.15. Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede do Município, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, no horário de expediente, pelos telefones (0XX54) 3322-1500 / 3322-1510, e-mail licitacoes15novembro@gmail.comhttps://www.quinzedenovembro.rs.gov.br/licitacao, site  .
13.16. Fazem parte integrante deste edital:

	Anexo 1
	-
	Modelo de Credenciamento.

	Anexo 2
	-
	Modelo de declaração de conhecimento do prédio da Incubadora e de suas possibilidades operacionais;

	Anexo 3 – A
	-
	Modelo de Declaração de Idoneidade – Pessoa Física

	Anexo 3 - B
	-
	Modelo de Declaração de Idoneidade – Pessoa Jurídica

	Anexo 4
	- 
	Modelo de Declaração de que o licitante não é sócio de pessoa jurídica em processo de concordata ou falência

	Anexo 5
	-
	Modelo de Declaração de Cumprimento ao Artigo 7º, Inciso XXXIII, da C.F.

	Anexo 6
	- 
	Minuta de Proposta – Perfil de Negócios/Pessoal/Profissional

	Anexo 7
	-
	Regimento Interno da Incubadora Empresarial

	Anexo 8
	-
	Termo de Adesão ao Regimento Interno na Incubadora Empresarial

	Anexo 9
	-
	 Intimação


Quinze de Novembro, RS, 20 de outubro de 2023.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE

Prefeito Municipal

DELVIO JUNG

Assessor Jurídico OAB.RS 60.020
ANEXO 1

CONCORRÊNCIA N.º CNC 04/2022
“local”, “data”.

ASSUNTO:  Concorrência para ocupação de módulo da Incubadora Empresarial do Município de Quinze de Novembro/RS.

CREDENCIAMENTO

O abaixo assinado, portador da carteira de identidade n.º................................................, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica ..............................................., vem pela presente informar a V.Sa. que o Sr...................................................., carteira  de identidade n.º.............................................., é a pessoa designada por nós para acompanhar a Sessão de Abertura da documentação de habilitação e da proposta e demais reuniões referente à licitação em epígrafe, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, tais como rubricar documentos, assinar atas, interpor, impugnar e desistir de recursos e deliberar acerca do módulo a ser adquirido, caso não seja possível a aquisição de um dos módulos a que se refere o certame.

Atenciosamente,

“nome e assinatura do representante legal da empresa”’

“nome e assinatura do credenciado”

ANEXO 2

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
À Comissão de Licitação.

INCUBADORA  EMPRESARIAL DO MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO - RS

Eu, .................................................................................................., CPF n.º ..........................................., abaixo assinado, declaro estar ciente do local onde se instala a Incubadora Empresarial do Município de Quinze de Novembro, RS, localizada na Rua Duque de Caxias - Área Industrial, assim  como das possibilidades físicas e operacionais  do prédio.

...................................... de ...............................................de 2023.

Nome do licitante: ________________________

Assinatura
ANEXO 3 – “A”

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
Modelo  Declaração de Idoneidade – Pessoa Física

À  Comissão de Licitação

INCUBADORA EMPRESARIAL DO MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO - RS

DECLARAÇÃO

(pessoa física)




Eu,  ..............................................................................................., abaixo assinado, DECLARO, sob as penas da Lei,  para fins da  Concorrência n.º CNC 04/2022, que não fui declarado  INIDÔNEO   para  licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à  capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade financeira. Declaro, ainda, ter conhecimento e estar de pleno acordo com o edital, seus anexos e demais normas desta licitação.

Nome do licitante: ________________________

Assinatura

ANEXO 3 – “B”

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
Modelo  Declaração de Idoneidade – Pessoa Jurídica

À  Comissão de Licitação

INCUBADORA EMPRESARIAL DO MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO - RS

DECLARAÇÃO

(pessoa jurídica)




DECLARO, sob as penas da Lei, para fins da Concorrência n.º CNC 04/2020, que a empresa ..................................................................................................... não foi  declarada INIDÔNEA  para  licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à  capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade financeira. Declaro, ainda, ter conhecimento e estar de pleno acordo com o edital, seus anexos e demais normas desta licitação.

Nome do proprietário: _____________________

Assinatura

ANEXO 4

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
À  Comissão de Licitação 

Concorrência n.º  CNC 04/2020
Eu,   ........................................................................................., CPF n.º ............................................, abaixo assinado, para fins de habilitação na concorrência em epígrafe. DECLARO não ser sócio de pessoa jurídica em processo de concordata ou falência.

......................, ........, de........................... 2023
Nome do licitante: _________________________

Assinatura 

ANEXO 5 

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
À  Comissão de Licitação 

Concorrência n.º  CNC 02/2023
DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023.

Razão Social: _______________________________________________________

_________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO 6 

MINUTA DE PROPOSTA

 CONCORRÊNCIA N.º 02/2023
PERFIL DE NEGÓCIOS/PESSOAL/PROFISSIONAL

1) Apresentação:

Dado (s) do(s) Empreendedor (es) / Sócio (s):

· Nome Completo

· CIC/MF

· RG

· Data de Nascimento

· Endereço para contato

· Fone/fax

· e-mail

· Formação Profissional

Dados da Empresa (se for o caso):

· Data da Fundação

· Data do Registro na Junta Comercial 

· Nº do registro

· Razão Social

· Inscrição estadual

· CNPJ /Ministério da Fazenda

· Forma Jurídica

· Capital Subscrito Integralizado

· Participação Societária

· Marca ou Patente (Registro)

2) Atividades da Empresa
· Ramo de atividades:

· Principais Produtos:

· Descrição dos produtos:
· Informar as quantidades médias das compras, consumo e estoque de materiais da empresa de acordo com a tabela:

	Matérias-primas, embalagens e outros materiais
	Unidades
	Quantidades médias por mês
	Preço Unitário das compras
	Valor mensal das compras

	
	
	Compras
	Consumo
	Estoque
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Total do mês
	


· Descrição da produção 

· Em série 

· Sob encomenda

3)Comercialização dos Produtos

· Mercado dos Produtos (caracterização do mercado/ clientes):

· Modalidade de Distribuição (vendas diretas/ vendas indiretas):

· Identificação dos Concorrentes (avaliação dos concorrentes, análise de competitividade):

· Oportunidades de Crescimento (análise da indústria, segmentos do mercado, pontos fortes e fracos da concorrência, oportunidades inexploradas):
4) Planejamento  de Marketing

· Estratégias de propaganda e promoção:

· Estratégias de Vendas:

· Políticas de Preços:

· Métodos de Vendas:

· Informar no quadro abaixo as vendas mensais da empresa.

	Produtos
	Unidades Vendidas
	Preço Unitário
	 Total Mensal

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total do mês
	
	Total do mês
	


· Informar sobre as condições das vendas:

( à vista

( à prazo ..... % ......     nº de vezes:

· Meta de vendas:

· Diga por que você acredita atingir vendas nas quantidades indicadas e como chegou as mesmas.

	

	

	


· Diga por que você acredita  poder vender ao preço indicado e como chegou ao mesmo.

	

	

	


5) Fornecedores

· Informações sobre os fornecedores:
( Diretamente do produtor..... %

( Atacado .... %

( Varejo .....%

· Condições das compras:

( à vista

( à prazo ..... % ......    nº de vezes:

6) Relação Empregatícia
Relacionar as pessoas envolvidas no trabalho e suas remunerações de acordo com o código:

S = sócio com retirada de pró-labore; 

E = empregado com carteira assinada;

EE= estagiário/bolsista; 

A = autônomo.

	Código
	Cargo Função
	Quantidade
	Remuneração Mensal
	Total Mensal

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Total da Produção
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Total das demais áreas
	
	
	

	
	Total Geral
	
	
	


7) Cursos e Treinamentos

Já fez? (


Gostaria de fazer?(
· Iniciação Empresarial

· Controle Financeiro Básico

· Planos de Negócio

· Comercialização e distribuição

· Gestão empresarial

· Custos de produção

· Planejamento dos processos produtivos
	Outros? Quais?

	

	

	


8) Dados Econômico-Financeiros da Empresa e Previsões Usos e Fontes

Quadro de Usos e Fontes dos Recursos

	Discriminação
	Valor – R$
	%

	Usos
	
	

	Investimentos Fixos
	
	

	Máquinas e Equipamentos
	
	

	Instalações
	
	

	Móveis e Utensílios
	
	

	Capital de Giro
	
	

	Total
	
	

	Fontes
	
	

	Recursos Próprios
	
	

	Financiamentos
	
	

	Outros Recursos
	
	

	Total
	
	


· Investimentos

Demonstração dos investimentos previstos  a serem realizados ao longo do período de incubação. 

Demonstração das origens dos recursos  a serem investidos.

· Retorno dos Investimentos para os próximos 3 anos

Demonstração  das  receitas e despesas a serem obtidas, discriminando quantidades vendidas, preço unitário e valor final.
· Demonstração das despesas mensais do negócio conforme a tabela abaixo:

	Despesas Mensais
	Valor (R$)

	Comissão sobre vendas
	

	Propaganda 
	

	Aluguel
	

	Água
	

	Luz
	

	Telefone
	

	Material de expediente
	

	Juros
	

	Pagamento de serviços
	

	
	

	
	

	
	

	Total Despesas Demais Áreas
	

	
	

	
	

	Conservação e Manutenção de Máquinas e Equipamentos
	

	Fretes e Carretos
	

	Vale transporte e alimentação
	

	Combustível
	

	
	

	
	

	Total dos Gastos Gerais de Fabricação
	

	Total Geral
	


Total Geral  dos Gastos e Lucros Mensais  da Empresa

	Custos com matérias-primas   
	R$
	Receitas de vendas
	R$

	Despesas com pessoal
	R$
	
	

	Despesas Gerais
	R$
	
	

	
	
	
	


9)  Outras Abordagens

· Metas a serem atingidas (retorno dos investimentos / consolidação da marca)

· Empregos a serem gerados;

· Atendimento às exigências ambientais;

· Outros aspectos relevantes pela empresa (ex: normas ISO; segurança no trabalho);

· Fazer um pequeno relato do papel da Área Industrial no seu negócio.

INDICAÇÃO DO(S) MÓDULO(S) PRETENDIDO(S):

	MÓDULO PRETENDIDO  - ITEM

	


Nome / Assinatura

Data/Local
ANEXO 7
CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
REGIMENTO INTERNO DA INCUBADORA EMPRESARIAL


Art. 1° - A Incubadora Empresarial para Micro e Pequenas Empresas do Município de Quinze de Novembro/RS, integrante do Programa de Incubadoras Empresariais, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, terá sua organização e funcionamento  regulados por este Regimento Interno.


Art. 2° - Esta Incubadora Empresarial destina-se às micro e pequenas empresas industriais novas, objetivando a promoção do surgimento de novas atividades industriais no Município, a fixação de sua mão-de-obra  e o seu desenvolvimento  econômico.


Art. 3° - A Incubadora Empresarial constitui-se de 04 (quatro) módulos.


Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal disponibiliza um módulo ou local para instalar a Gerência da Incubadora e “show-room”.


Art. 4° - O prazo de ocupação de cada módulo será de 03 (três) anos, podendo ser prorrogado por até mais 2 (dois) anos.


Art. 5° - Cada módulo, com área de 50 m2, será cedido à empresa em perfeitas condições de uso, diante do que a usuária declarará ter recebido o módulo e suas instalações de acordo com o seu estado de cedência.


Parágrafo Primeiro – A usuária do módulo obriga-se a zelar  por sua conservação, bem como consertar e substituir o que porventura venha a se danificar durante a vigência da cessão.


Parágrafo Segundo – A usuária obriga-se a cumprir todas  as normas que vierem a ser baixadas pelo Conselho de Administração da   Incubadora Empresarial, bem como as estabelecidas  no presente Regulamento Interno.


Art. 6° - Fica reservado à Prefeitura Municipal, ou quem por ela delegado, o direito de vistoriar o módulo sempre que julgar conveniente.


Art. 7° - É expressamente proibido à usuária ocupar o módulo em desacordo com a destinação prevista, podendo o uso do referido módulo ser revogado pela Prefeitura Municipal, com notificação de 30 (trinta) dias.


Parágrafo único – Não será permitida a prática de atividades ilegais ou que coloquem em risco a idoneidade e o prestígio da Incubadora e/ou Prefeitura Municipal, ou ainda a segurança dos que ali transitam.


Art. 8° - A usuária não poderá realizar no módulo quaisquer alterações ou benfeitorias sem o expresso e prévio consentimento da Prefeitura Municipal. 


Parágrafo único – A critério da Prefeitura Municipal, a usuária desmanchará as benfeitorias realizadas e restituirá  o módulo nas condições em que o recebeu.


Art. 9° - A usuária ficará responsável, durante a vigência  da cessão, pelos danos que ocasionar à Incubadora Empresarial ou a terceiros, resultantes das atividades desenvolvidas no módulo.


Art. 10 -  Contados 120 (cento e vinte) dias para o término do prazo a que se refere o artigo 4°, a Prefeitura Municipal emitirá um comunicado à usuária que a informará, através do Gerente, sobre a desocupação ou a necessidade de prorrogação.


Parágrafo único – O comunicado de que trata este artigo terá o caráter de notificação extrajudicial.


Art. 11 - A parte externa dos módulos pertence à Incubadora Empresarial, com administração e fiscalização direta da Prefeitura Municipal, ficando vedado às usuárias quaisquer alterações que interfiram na fachada original do mesmo.


Art. 12 - A cessão do uso de módulo dar-se-á pela celebração dos respectivos Termos de Adesão ao presente  Regimento Interno, nos quais constarão:

a) a razão social e as inscrições da empresa nos órgãos competentes;

b) as atividades a serem desenvolvidas pela empresa;

c) as formas de revogação e/ou extinção da cessão;

d) as obrigações da empresa perante a Incubadora Empresarial.

Art. 13 - No caso de haver necessidade de serem tomadas medidas judiciais para reintegração de posse, por descumprimento das instruções e normas regimentais da Incubadora Empresarial, as custas judiciais ou extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por conta exclusiva da empresa usuária.

Art. 14 - O Conselho  de Administração da Incubadora Empresarial será composto por um total de 04 (quatro) membros e respectivos suplentes, constituído de forma paritária (02 da poder público e 02 da iniciativa privada.

Art. 15 - A participação no Conselho de Administração é considerada função pública relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 16 - Os usuários da Incubadora Empresarial elegerão um representante para integrar o Conselho de Administração.

Art. 17 - O Conselho de Administração e a Prefeitura Municipal, terão a função de administrar a ocupação e operacionalização da Incubadora Empresarial.

Art. 18 - Até o décimo dia útil de cada mês as usuárias terão que colocar à disposição da Administração da Incubadora Empresarial as verbas necessárias ao pagamento das despesas decorrentes da utilização de luz, água, telefone, telefax e outras para a operacionalização da empresa incubada, correspondentes ao mês anterior.

Art. 19 Cabe à Prefeitura Municipal e ao Conselho de Administração:

a) estabelecer as diretrizes e estratégias de promoção, organização e funcionamento de Incubadora Empresarial;

b) deliberar sobre a inclusão e a exclusão de empresas na Incubadora;

c) deliberar sobre o disposto nos artigos deste Regimento Interno;

d) alterar o presente Regimento Interno.

Prefeitura Municipal
ANEXO 8
CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
TERMO DE ADESÃO AO REGIMENTO INTERNO DA  INCUBADORA EMPRESARIAL

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Nome da Empresa:

Nome fantasia:

Endereço:

Data da constituição:

CNPJ/MF:

CGC/ICMS:

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS (DESCREVER):

......

......

Cláusula Primeira - Pelo presente instrumento, a Empresa, acima qualificada, adere ao Regimento Interno, e se compromete a cumprir as normas constantes do mesmo.

Cláusula Segunda - Com a assinatura deste instrumento fica assegurada à Empresa o uso do módulo número ............................, pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser prorrogado por até mais 2 (dois) anos, a critério do Município, através de competente Termo Aditivo.

Cláusula Terceira - O presente Termo outorga o uso do módulo a título precário, podendo ser revogado por decisão da Prefeitura Municipal e do Conselho de Administração da Incubadora Empresarial, com notificação de 30 (trinta) dias, nas hipóteses seguintes:

a)  alteração pela usuária da destinação prevista;

b)  dissolução, falência ou concordata da usuária;

c)  inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência do presente Termo.

Parágrafo único - À usuária é assegurado o direito de rescindir o presente Termo de Adesão, em qualquer tempo, caso não mais convenha a continuidade do mesmo, notificando a Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula Quarta - Quando da ocupação e durante a utilização do módulo, a usuária deverá submeter a Prefeitura Municipal  qualquer benfeitoria ou melhoramento, bem como instalações de máquinas e equipamentos que se fizerem necessários.

Cláusula Sexta - Durante a vigência do presente Termo, a usuária obriga-se a:

Pela utilização do espaço da incubadora, não será cobrada nenhuma taxa, entretanto, deverão os usuários sujeitar-se sem qualquer oposição ou restrição, a prestação de contrapartida nos seguintes termos:

a) sujeitar-se sem qualquer oposição ou restrição, a prestação de contrapartida nos seguintes termos:

· participação como voluntário em exposições, feiras, palestras, reuniões, em quaisquer eventos ou atividades organizadas ou apoiadas pelo Poder Público Municipal, em quaisquer funções a que for designado;

· realizar os trabalhos de ajardinamento do terreno sobre o qual encontra-se instalada a incubadora industrial.

b) cumprir o Regimento Interno, as instruções e ordens de serviço expedidas pelo Conselho de Administração e Administração da Incubadora Empresarial e responder por quaisquer atos seus, de prepostos ou empregados, que impliquem a inobservância dos referidos dispositivos;

a)  sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das Autoridades Federais, Estaduais e Municipais;

b)  responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ser causados por si, seus empregados e prepostos, à Incubadora Empresarial ou a terceiros;

c)  pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pela Administração da Incubadora Empresarial;

d)  atender a sua finalidade industrial, cumprindo determinações emanadas de órgãos competentes, sem causar embaraços ao serviço da Incubadora Empresarial, quaisquer que sejam;

e)  pagar as despesas decorrentes de utilização de luz, água, telefone, telefax e outras para a operacionalização da empresa incubada;

f)  afastar do serviço qualquer preposto ou empregado seu cuja permanência for julgada inconveniente pela Administração da Incubadora Empresarial;

g)  manter o módulo, objeto do presente Termo, com os seus respectivos aparelhos e instalações, em perfeito estado de conservação e funcionamento, em todas as suas dependências, de forma a restituí-lo nas mesmas condições em que recebeu, findo o prazo determinado no presente Termo, para que possa ser imediatamente ocupado por nova empresa industrial.

Cláusula Sétima - É expressamente proibido à usuária:

a)  a ocupação do módulo em desacordo com a destinação prevista;

b)  o funcionamento de aparelhos radiofônicos, alto-falantes ou congêneres que sejam ouvidos fora da sala ou espaço a ela destinados, bem como permitir algazarras, distúrbios e ruídos;

c)  a ocupação de fachadas e paredes internas ou externas, bem como qualquer espaço externo à área objeto do presente Termo de Adesão, com cartazes, propagandas ou dizeres congêneres, salvo com autorização por escrito da Administração da Incubadora.

Cláusula Oitava - O Gerente da Incubadora Empresarial, juntamente com o Conselho de Administração e o Coordenador do Dpto. Mun. de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio fiscalizará o cumprimento das obrigações constantes deste instrumento, bem como a conservação dos bens que constituem seu objeto, ficando-lhe assegurado o livre acesso a qualquer dependência do imóvel.

Cláusula Nona - No caso de haver necessidade de serem tomadas medidas judiciais para reintegração de posse por descumprimento das instruções e das ordens de serviço da Administração da Incubadora Empresarial, as custas judiciais ou extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por conta, exclusivamente, da usuária.

Cláusula Décima - Em caso de fusão ou incorporação da usuária, o presente Termo poderá ser cancelado, a critério da Prefeitura Municipal, juntamente com o Conselho de Administração.

Cláusula Décima Primeira - Nenhuma tolerância da Prefeitura Municipal, quanto ao cumprimento de qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo, poderá ser entendida como aceitação, renovação ou precedente.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o Fórum da Comarca de Ibirubá (RS) para as ações decorrentes deste Termo, renunciando desde já as partes a qualquer outro que lhe assista, por mais privilegiado que seja.




................................., .......de .......................... de 2023.

ANEXO 9

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2023
I N T I M A Ç Ã O

A Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal COMUNICA QUE OCORREU A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA CNC 04/2022, BEM COMO A ADJUDICAÇÃO DO DIREITO DE CONTRATAR AOS LICITANTES ........................................................................................
Desta forma, fica o Licitante ........................... - pessoa física - intimado a constituir sua pessoa jurídica no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data do recebimento da presente. Após a constituição da pessoa jurídica, e no prazo máximo de até de 10 (dez) dias decorridos do decurso do prazo anterior, deverá comparecer junto a Prefeitura Municipal para a assinatura do TERMO DE PERMISSÃO DE USO trazendo consigo os documentos relacionados sob alínea letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” “g”, “h”, “i”, “j”, “k” no item 3.2.2 do edital.

A contar da assinatura do Termo de Permissão de Uso, deverá obrigatoriamente instalar-se junto a Incubadora Empresarial no prazo de máximo de 60 (sessenta) dias.

Salienta-se que os prazos supra referidos, são os prazos limites, não havendo quaisquer restrições para o cumprimento das obrigações ora estipulados em prazos menores.

Quinze de Novembro, RS, ...........de........................ de 2023.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE
     Prefeito Municipal

..........................................

Assinatura  do Licitante

Data do Recebimento da presente Intimação:    ........./............/............

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

A pessoa abaixo qualificada retirou o Edital da concorrência nº CNC 02/2023, cujo objeto é a seleção de 01 (um) projeto(s) para ingresso na Incubadora Empresarial do Município de Quinze de Novembro, RS.

Nome:



________________________________________________

Endereço:


________________________________________________

Telefone:


________________________________________________

Data de Recebimento:

________________________________________________

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: __________________, ___ de _____________ de 2023.

_____________________________________

Nome e Assinatura
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